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Prefeitura vai lançar aplicativo de táxi

A Prefeitura de Socorro vai lançar 
um aplicativo próprio de táxi chamado 
“Táxi Socorro.SP”, através de esforço 
conjunto entre o Departamento de 
Fiscalização e Posturas e o Departa-
mento de Comunicação e Tecnologia.

O aplicativo poderá ser baixado 
gratuitamente por passageiros em 
smartphones Android e iOS. Por ele, 
poderão ser chamadas corridas de táxi 
de qualquer ponto da cidade. A Pre-
feitura abriu um chamamento público 
para oferecer o aplicativo aos taxistas 
que, ao aderirem, serão orientados so-
bre seu funcionamento.

Os estabelecimentos do setor ho-
teleiro e as operadoras de turismo da 
cidade poderão se cadastrar no apli-
cativo e chamar corridas de táxi para 
seus clientes.

O lançamento oficial do aplicativo 
e a apresentação ao público vai acon-
tecer na noite de 10 de outubro, no 
Museu Municipal “Dr. João Baptista 
Gomes Ferraz”, a partir das 20h.

Os taxistas interessados em aderir 
ao sistema devem protocolar pedido 
na Prefeitura até o dia 05 de outubro. 
Mais informações no edital que está na 
página 07 desta edição do Jornal Oficial 
de Socorro.

Taxistas interessados em aderir ao sistema gratuito devem protocolar pedido na Prefeitura até 05/10

Com novas instalações e espaço amplo, 
CAPS atende cerca de 200 pacientes

O CAPS (Centro de Atenção Psicos-
social) recebeu a visita do prefeito André 
Bozola, acompanhado do secretário muni-
cipal de Saúde, Ricardo Lopes, após a mu-
dança da unidade para um espaço maior, 
onde mais pessoas podem ser atendidas e 
os pacientes têm mais conforto.

Atualmente, o CAPS acompanha 
em torno de 200 pacientes, tendo à 
disposição profissionais de várias áreas 
da saúde, tais como psiquiatria, psicolo-
gia, terapia ocupacional e enfermagem.

De acordo com o secretário Ricar-
do Lopes, o percentual de pacientes que 
iniciam e dão sequência ao tratamento 
é alto. “O CAPS realiza um trabalho 
muito bonito, que se estende para além 
do campo médico, atuando no bem-es-
tar dos pacientes e na reinclusão social”.

No local, são desenvolvidas oficinas 
de artesanato e cultivo de horta, além 
de visitas ao Museu Municipal e apre-
sentação de sessões de filme no teatro 
do Centro Cultural.

A unidade também organiza passeios 

turísticos para outros municípios, como 
Holambra, Serra Negra e Poços de Caldas.

Ao longo do ano, datas festivas são 
celebradas entre profissionais e pa-
cientes. Festas juninas e o almoço de 
Natal são alguns exemplos.

Visando tornar ainda mais completo 
o atendimento, a Secretaria de Saúde fir-
mou parcerias com outros departamen-
tos da Prefeitura, como os de Esportes e 
Cultura, para aumentar a quantidade de 
atividades oferecidas aos pacientes.

O CAPS atua no tratamento de dis-
túrbios psicológicos e psiquiátricos, em 
quadros como depressão, bipolarida-
de, transtorno obsessivo-compulsivo 
(TOC) e esquizofrenia, dentre outras 
patologias da mente. Pessoas depen-
dentes de álcool e drogas também são 
atendidas pela unidade.

As novas instalações do CAPS ficam à 
Rua XV de Novembro, 288, Centro, com 
funcionamento de segunda a sexta-feira, 
das 7h às 16h. O local oferece café da ma-
nhã, almoço e café da tarde aos pacientes.

Dia da Árvore é celebrado com 
plantio de 50 ipês

A Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável 
organizou o plantio de 50 ipês amarelos 
e brancos para marcar o Dia da Árvore, 
celebrado em 21 de setembro, no Brasil.

As árvores foram plantadas no jar-
dim situado entre a Avenida XV de 
Agosto e a Rua Jorge José Farah, em 
frente à entrada do Centro Adminis-
trativo Municipal “Prof. Imir Baladi”.

O plantio foi realizado na manhã de 
sexta-feira (21) por 27 alunos cursis-
tas da Corporação de Guias Mirins de 
Socorro, com auxílio de colaboradores 
da Secretaria de Serviços.

Os ipês são espécies nativas da re-
gião e umas das árvores mais aprecia-
das devido à beleza de suas flores.

A Prefeitura tem organizado parce-
rias com produtores rurais para reflo-
restar áreas desmatadas, assim como 
mantém o perímetro urbano arbori-
zado, muitas vezes trocando árvores 
doentes ou mortas por espécies nativas.

Além de servirem de abrigo para 
pássaros e outros animais, as árvo-
res são importantes porque regulam 
a temperatura do ambiente e retêm 
o gás carbônico (poluente), liberando 
oxigênio no processo de fotossíntese.
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DECRETOS ..............................................................

DECRETO Nº 3833/2018
        

“Suplementação de Dotação Orçamentária”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.133.626,32 (Um Milhão Cento e Trinta e Três Mil Seiscentos e Vinte 
e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos) para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
02.01.01 . 3.1.90.16.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 1.000,00
02.01.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 3.500,00
02.02.01 . 3.1.90.11.00 . 04.122.0003.2.124 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 5.000,00
02.02.01 . 3.1.90.13.00 . 04.122.0003.2.124 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 1.000,00
02.02.01 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 7.000,00
02.02.01 . 3.3.90.47.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 20.000,00
02.02.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 3.000,00
02.02.02 . 3.1.90.91.00 . 28.843.0000.0.006 DESP. DIVERSAS ADMINISTRAÇÃO R$ 18.385,00
02.02.03 . 3.3.90.30.00 . 04.121.0033.2.016 DEPTO DE PLANEJAMENTO R$ 6.500,00
02.03.01 . 4.4.90.52.00 . 04.123.0004.2.005 DEPTO DE FINANÇAS R$ 1.000,00
02.03.01 . 4.4.90.52.00 . 04.124.0004.2.128 DEPTO DE FINANÇAS R$ 3.000,00
02.03.02 . 3.1.90.11.00 . 04.123.0032.2.055 DEPTO DE CONTABILIDADE R$ 3.000,00
02.04.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0017.2.183 DEPTO DE IND. E COMÉRCIO R$ 2.000,00
02.04.02 . 3.3.90.39.00 . 20.605.0024.2.033 DEPTO DE DESENVOLV. RURAL R$ 3.000,00
02.04.03 . 3.1.90.16.00 . 15.452.0027.2.036 DEPTO DE MEIO AMBIENTE R$ 5.000,00
02.04.03 . 3.3.90.39.00 . 18.541.0028.2.031 DEPTO DE MEIO AMBIENTE R$ 3.000,00
02.04.03 . 3.3.90.39.00 . 18.541.0028.2.191 DEPTO DE MEIO AMBIENTE R$ 5.000,00
02.04.03 . 4.4.90.52.00 . 18.541.0028.2.031 DEPTO DE MEIO AMBIENTE R$ 6.000,00
02.05.01 . 3.3.90.39.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 10.500,00
02.05.05 . 3.1.90.13.00 . 12.365.0010.2.152 PRÉ-ESCOLAS EMEIS V.02.261.000 R$ 80.000,00
02.05.05 . 3.3.90.30.00 . 12.365.0010.2.011 PRÉ-ESCOLAS EMEIS V.05.220.053 R$ 346,00
02.05.06 . 3.3.90.30.00 . 12.365.0011.2.012 CRECHES VÍNC.05.220.053 R$ 5.000,00
02.05.06 . 3.3.90.39.00 . 12.365.0011.2.012 CRECHES R$ 5.000,00
02.05.06 . 3.3.90.39.00 . 12.365.0011.2.012 CRECHES VÍNC.05.220.053 R$ 300,00
02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 5.000,00
02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.302.0048.2.224 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 8.000,00
02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.301.0047.2.220 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 3.000,00
02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.302.0048.2.245 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 122.000,00
02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.305.0049.2.225 SECRETARIA DE SAÚDE V.05.300.011 R$ 2.000,00
02.07.01 . 3.1.90.16.00 . 08.244.0044.2.169 DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 2.000,00
02.07.02 . 3.3.90.39.00 . 27.812.0025.2.249 DEPTO DE ESPORTES E LAZER R$ 10.000,00
02.08.01 . 3.1.90.11.00 . 13.392.0016.2.022 DEPTO DE CULTURA R$ 10.000,00
02.08.01 . 3.3.90.30.00 . 13.392.0016.2.022 DEPTO DE CULTURA R$ 2.750,00
02.08.01 . 3.3.90.39.00 . 13.392.0016.2.022 DEPTO DE CULTURA R$ 8.000,00
02.09.01 . 3.1.90.13.00 . 04.122.0034.2.200 DEPTO NEGÓCIOS JURÍDICOS R$ 7.220,00
02.09.01 . 3.1.90.16.00 . 04.122.0034.2.199 DEPTO NEGÓCIOS JURÍDICOS R$ 3.350,00
02.09.01 . 3.1.90.16.00 . 04.122.0034.2.200 DEPTO NEGÓCIOS JURÍDICOS R$ 7.480,00
02.09.01 . 3.1.90.16.00 . 04.122.0034.2.202 DEPTO NEGÓCIOS JURÍDICOS R$ 3.340,00
02.10.01 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS R$ 24.000,00
02.10.01 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0018.2.020 DEPTO DE OBRAS VINC. 06.110.000 R$ 21.000,00
02.10.01 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS R$ 44.940,82
02.10.02 . 4.4.90.52.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PÚBLICA R$ 14.000,00
02.10.03 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0020.2.026 LOGRADOUROS PÚBLICOS R$ 30.000,00
02.10.03 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0020.2.026 LOGRADOUROS PÚBLICOS R$ 20.000,00
02.10.04 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0021.2.027 CEMITÉRIOS R$ 680,00
02.10.05 . 3.1.90.11.00 . 26.782.0026.2.197 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 620,00
02.10.05 . 3.3.90.39.00 . 26.782.0026.2.195 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 35.000,00
02.10.06 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0038.2.247 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 70.000,00
02.10.06 . 3.3.90.39.00 . 10.301.0038.2.247 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 50.000,00
02.10.06 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0038.2.125 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 2.000,00
02.11.01 . 3.1.90.16.00 . 06.181.0023.2.178 GUARDA CIVIL MUNICIPAL R$ 325,00
02.11.01 . 3.3.90.30.00 . 06.181.0023.2.032 GUARDA CIVIL MUNICIPAL R$ 1.000,00
02.11.01 . 3.3.90.30.00 . 06.181.0023.2.180 GUARDA CIVIL MUNICIPAL V.05.100.146 R$ 80.000,00
02.11.01 . 3.3.90.39.00 . 06.181.0023.2.032 GUARDA CIVIL MUNICIPAL R$ 16.600,00
02.12.01 . 3.3.90.30.00 . 23.695.0014.2.212 DEPTO DE TURISMO R$ 7.500,00
02.12.01 . 3.3.90.39.00 . 23.695.0014.2.021 DEPTO DE TURISMO R$ 75.000,00
02.12.01 . 3.3.90.39.00 . 23.695.0014.2.212 DEPTO DE TURISMO R$ 120.500,00
02.12.01 . 4.4.90.51.00 . 23.695.0014.1.144 DEPTO DE TURISMO VINC.02.100.247 R$ 128.789,50
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ................................................................................. R$ 1.133.626,32

Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da 
anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
02.01.01 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 4.500,00
02.01.01 . 3.3.90.36.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 10.000,00
02.02.01 . 3.1.90.11.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 26.000,00
02.02.01 . 3.1.90.13.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 9.000,00
02.02.01 . 3.3.90.47.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 1.000,00
02.02.02 . 4.6.90.71.00 . 28.846.0000.0.004 DESP. DIVERSAS ADMINISTRAÇÃO R$ 18.385,00
02.02.03 . 3.1.90.11.00 . 04.121.0033.2.016 DEPTO DE PLANEJAMENTO R$ 6.500,00
02.03.01 . 3.3.90.30.00 . 04.124.0004.2.128 DEPTO DE FINANÇAS R$ 1.000,00
02.03.01 . 3.3.90.36.00 . 04.123.0004.2.005 DEPTO DE FINANÇAS R$ 1.000,00
02.03.01 . 3.3.90.36.00 . 04.124.0004.2.128 DEPTO DE FINANÇAS R$ 2.000,00
02.03.03 . 3.3.90.30.00 . 04.125.0030.2.019 DEPTO DE FISCALIZAÇÃO R$ 2.000,00
02.03.03 . 4.4.90.52.00 . 04.125.0030.2.207 DEPTO DE FISCALIZAÇÃO R$ 1.000,00
02.04.01 . 3.3.90.36.00 . 04.122.0017.2.183 DEPTO DE IND. E COMÉRCIO R$ 2.000,00
02.04.02 . 3.3.90.39.00 . 20.605.0024.2.033 DEPTO DE DESENVOLV. RURAL R$ 3.000,00
02.04.03 . 3.3.40.41.00 . 18.541.0028.2.031 DEPTO DE MEIO AMBIENTE R$ 2.000,00
02.04.03 . 3.3.90.30.00 . 18.541.0028.2.191 DEPTO DE MEIO AMBIENTE R$ 10.000,00
02.04.03 . 3.3.90.36.00 . 18.541.0028.2.031 DEPTO DE MEIO AMBIENTE R$ 5.000,00
02.04.03 . 3.3.90.36.00 . 18.541.0028.2.251 DEPTO DE MEIO AMBIENTE R$ 2.000,00
02.05.01 . 3.3.90.39.00 . 12.361.0006.2.136 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 3.000,00
02.05.01 . 4.4.90.51.00 . 12.361.0006.1.003 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 2.500,00
02.05.01 . 4.4.90.61.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 5.000,00
02.05.05 . 3.1.90.11.00 . 12.365.0010.2.152 PRÉ-ESCOLAS EMEIS V.02.261.000 R$ 80.000,00
02.05.06 . 3.3.90.30.00 . 12.365.0011.2.012 CRECHES R$ 5.000,00
02.05.06 . 3.3.90.30.00 . 12.365.0011.2.012 CRECHES VÍNC. 05.220.053 R$ 300,00
02.05.06 . 3.3.90.39.00 . 12.365.0011.2.012 CRECHES VÍNC. 05.220.053 R$ 5.346,00
02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.301.0047.2.220 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 3.000,00
02.06.01 . 3.3.90.36.00 . 10.305.0049.2.225 SECRETARIA DE SAÚDE V.05.300.011 R$ 2.000,00
02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.224 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 8.000,00
02.06.01 . 4.4.90.51.00 . 10.301.0013.1.122 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 5.000,00
02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.301.0013.1.067 SECRETARIA DE SAÚDE V.05.300.043 R$ 122.000,00
02.07.01 . 3.3.90.36.00 . 04.122.0015.2.123 DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 2.000,00
02.07.02 . 4.4.90.52.00 . 27.812.0025.2.249 DEPTO DE ESPORTES E LAZER R$ 10.000,00
02.08.01 . 3.1.90.11.00 . 13.392.0016.2.022 DEPTO DE CULTURA R$ 8.000,00
02.08.01 . 3.1.90.13.00 . 13.392.0016.2.022 DEPTO DE CULTURA R$ 2.500,00
02.08.01 . 3.3.90.39.00 . 13.392.0016.2.022 DEPTO DE CULTURA R$ 250,00
02.10.01 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS R$ 15.000,00
02.10.01 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0018.2.020 DEPTO DE OBRAS VINC. 06.110.000 R$ 4.000,00
02.10.01 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS R$ 14.940,82
02.10.02 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PÚBLICA R$ 36.000,00
02.10.02 . 3.3.90.36.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PÚBLICA R$ 10.000,00
02.10.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0019.1.065 LIMPEZA PÚBLICA R$ 4.000,00
02.10.03 . 3.3.90.36.00 . 15.452.0020.2.026 LOGRADOUROS PÚBLICOS R$ 70.000,00
02.10.05 . 3.3.90.30.00 . 26.782.0026.2.197 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 10.000,00
02.10.05 . 3.3.90.30.00 . 26.782.0026.2.198 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 10.000,00
02.10.05 . 3.3.90.36.00 . 26.782.0026.2.035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 2.000,00
02.10.05 . 3.3.90.36.00 . 26.782.0026.2.195 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 10.000,00
02.10.05 . 4.4.90.52.00 . 26.782.0026.2.195 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 3.000,00
02.10.06 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0038.2.247 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 70.000,00
02.10.06 . 3.3.90.30.00 . 10.301.0038.2.247 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 50.000,00
02.10.06 . 3.3.90.36.00 . 04.122.0038.2.125 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 2.000,00
02.11.01 . 3.3.90.39.00 . 06.181.0023.2.177 GUARDA CIVIL MUNICIPAL R$ 1.000,00
02.11.01 . 4.4.90.52.00 . 06.181.0023.2.032 GUARDA CIVIL MUNICIPAL R$ 16.600,00
02.11.01 . 4.4.90.52.00 . 06.181.0023.2.180 GUARDA CIVIL MUNICIPAL V.05.100.146 R$ 80.000,00
02.12.01 . 3.3.90.30.00 . 08.242.0031.2.106 DEPTO DE TURISMO R$ 5.000,00
02.12.01 . 3.3.90.36.00 . 08.242.0031.2.106 DEPTO DE TURISMO R$ 2.000,00
02.12.01 . 3.3.90.36.00 . 23.695.0014.2.212 DEPTO DE TURISMO R$ 2.000,00
02.12.01 . 3.3.90.39.00 . 08.242.0031.2.240 DEPTO DE TURISMO R$ 2.000,00
02.12.01 . 3.3.90.39.00 . 23.695.0014.2.212 DEPTO DE TURISMO R$ 25.000,00
02.12.01 . 4.4.90.51.00 . 23.695.0014.1.144 DEPTO DE TURISMO VINC. 02.100.077 R$ 301.804,50
02.12.01 . 4.4.90.52.00 . 23.695.0014.2.021 DEPTO DE TURISMO R$ 6.500,00
02.12.01 . 4.4.90.52.00 . 23.695.0014.2.212 DEPTO DE TURISMO R$ 10.500,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES ............................................................................................. R$ 1.133.626,32

Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 3849/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA

Art.1° - Fica autorizada a instalação de aparelho microprocessador conectado à odômetro, 
denominado Taxímetro, devidamente homologado pelo IPEM (Instituto de Pesos e Medidas), no 
prazo de 90 dias por todos os permissionários de transporte individual de passageiros - TAXI.

Art. 2º - O valor das tarifas de táxi neste Município fica reajustado nos termos dos valores 
constantes do art. 3º deste Decreto para efeito de aferição dos taxímetros pelo IPEM - Instituto 
de Pesos e Medidas.

Art. 3º - Ficam instituídos os seguintes valores em reais para as tarifas dos serviços de 
táxi neste Município:

I - bandeirada no valor de R$ 6,00 (seis reais);
II - quilômetro rodado na Bandeira I - R$ 3,20 (três reais e vinte centavos);
III - quilômetro rodado na Bandeira II - R$ 3,60 (três reais e sessenta centavos); IV - hora 

parada - R$ 30,00 (trinta Reais);
Art. 4º - A cobrança do quilômetro rodado na Bandeira II se dará à partir das 18:00 horas 

até às 06:00 horas em dias normais, aos sábados após às 13:00 horas e nos domingos, feriados e 
dias santificados durante o dia todo;

Art. 5º - A Bandeira II será aplicada em locais com estradas sem pavimentação.
Art. 6º - No período compreendido entre os dias 1º a 31 de Dezembro, será permitida a 

cobrança do quilômetro rodado na Bandeira II durante todo o dia.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor à 00:00 hora do dia 20 de Novembro de 2018, 

revogadas as disposições contidas no Decreto nº 3648/2017.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de setembro de 2018
 
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 3850/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art.1º - Em virtude da apuração contida nos Autos do Processo Administrativo nº 7.588/2018, 
fica determinado à cassação das permissões concedidas aos seguintes motoristas de táxi deste município:

ADELINO DE PAULA 
ADEMAR RISSATO
DIRCEU FERREIRA DE MORAES 
JOSE APARECIDO ASSONI
LEANDRO PEDROSO DE FARIA (MEI)
MAURICIO DE ALMEIDA MACHADO

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de setembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 3851/2018
“Altera os membros do Fórum Municipal de Educação.”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e, DECRETA:

Art. 1º -     Fica alterada a alínea “b” do inciso XI, do artigo 1º, do Decreto 3824/2018 de 
29 de Junho de 2018, passando a ter a seguinte redação:

 
Art. 1º (...)
XI - Estudantes:
a) (...)
b) Representantes do Ensino Privado da Educação Básica;
Titular – Vitor de Oliveira Pacelli Lima (Objetivo)
Suplente – Lara Khuasala Reis (Viverde)
XIII – Professores:
a) (...)
b) Representante do Ensino Privado da Educação Básica;
Titular: Emerin Cristina Barbosa
Suplente: Idinéia Oliveira

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais representações do Decreto 3824/2018 de 29 
de junho de 2018, com seus respectivos membros.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 3846/2018.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 setembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos
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LEIS ..........................................................................

DECRETO Nº 3852/2018
“Estipula as vagas para promoção de classes dos membros da GCM”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO/SP, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º – Ficam abertas as vagas enumeradas abaixo para promoção de Classes na Carreira 
da Guarda Civil Municipal nos termos da Lei Complementar 197/2012, da Lei Complementar 
215/2014 atualizada pela Lei 216/2014 previsto no artigo 151 do diploma legal e da Lei 
Complementar nº 267/2018, a saber:

DENOMINAÇÃO          QUANTIDADE   NÍVEL
Guarda Civil Municipal 1ª Classe Masculino 24       III
Guarda Civil Municipal 1ª Classe Feminino 03       III
Guarda Civil Classe Especial Masculino 10       IV
Guarda Civil Classe Especial Feminino 03       IV
Guarda Civil Classe Distinta Masculino 03       V

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Setembro de 2018

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 4172/2018
“Dispõe sobre a Instituição do Fundo Municipal de Educação - FME e dá outra providências”.

 
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ES-
TÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SAN-
CIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Capítulo I 
DOS OBJETIVOS 

Art. 1º. Fica instituído o Fundo Municipal de Educação - FME, instrumento de captação e 
aplicação de recursos, o qual tem como objetivo proporcionar condições financeiras e gerenciais 
dos recursos destinados à implantação e ao desenvolvimento das ações de Educação executadas ou 
coordenadas pela Secretaria Municipal de Educação, no atendimento de despesa, total ou parcial com:

I - Execução de projetos, programas e ações voltados ao (a):
a) Desenvolvimento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle 

da educação;
b) Investimento na formação continuada de professores e servidores da Secretaria 

Municipal de Educação;
c) Construção, manutenção, aquisição, locação de imóveis que venham a integrar a Rede 

Municipal de Ensino ou unidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação;
d) Aquisição de materiais didáticos e equipamentos para melhoria do ensino;
e) Aquisição de fardamento para atendimento dos estudantes da rede municipal de ensino;
f) Provimento de alimentação escolar.
II - Pagamento de vencimentos e gratificações dos Professores e do Grupo ocupacional de 

Apoio Administrativo ao Magistério.
III - Aquisição, desenvolvimento, criação e aplicação de novas tecnologias e metodologias 

voltadas ao ensino e à modernização da gestão da educação.
IV - Melhoria tecnológica na área de administração de recursos ligados à área da educação.
V - Prestação de serviços de terceiros na elaboração ou execução de projetos específicos 

na área de educação.
Capítulo II 

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 
SEÇÃO I 

DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO

Art. 2º. O Fundo Municipal de Educação - FME será gerido e administrado pela Secretaria 
Municipal de Educação, órgão da Administração Pública Municipal, juntamente com o Secretário 
Municipal da Fazenda ou Chefe do Poder Executivo Municipal, sob a orientação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica - FUNDEB.

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art.3º. São atribuições do Gestor do Fundo Municipal de Educação:
I - Gerir o Fundo Municipal de Educação, estabelecer políticas de aplicação dos seus 

recursos e exercer o controle da execução orçamentário-financeira;
II - Acompanhar, avaliar e decidir sobre as ações previstas no Plano Municipal de Educação;
III - Manter os controles necessários à execução orçamentária dos recursos destinados 

ao Fundo Municipal de Educação, referente a empenhos, liquidação, pagamento das despesas e 
recebimento das receitas;

IV - Prestar contas, no prazo legal, da aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Educação;
V - Firmar convênio, contratos referentes a recursos geridos pelo Fundo Municipal de Educação;
VI - Coordenar e controlar os convênios e contratos relacionados às ações e serviços 

realizados com recursos do Fundo Municipal de Educação;
VII - Gerenciar os bens patrimoniais adquiridos com recursos do Fundo Municipal de Educação.
VIII - Responder perante a receita federal do Brasil e demais órgãos de controle pela 

gestão do Fundo Municipal de Educação;
IX - Submeter ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB;
X - Encaminhar à contabilidade geral do Município e ao Tribunal de Contas do Estado as 

demonstrações mencionadas no inciso anterior e demais informações sempre que solicitadas pelos 
respectivos órgãos fiscalizadores dos recursos do Fundo Municipal de Educação;

XI - Assinar digitalmente ou autorizar por via eletrônica perante a instituição bancária 
credenciada as transferências financeiras e ordens bancárias conjuntamente com o Secretário 
Municipal de Fazenda.

XII - Firmar convênios, contratos e termos de ajustes, juntamente com o Chefe do Poder 
Executivo Municipal, referente aos recursos que serão administrados pelo Fundo Municipal de Educação.

 
Capítulo III 

DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SEÇÃO I 

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 4º. Constituem receitas do Fundo Municipal de Educação:
I - As transferências oriundas do disposto no art. 212 da Constituição Federal, que exige 

aplicação de 25% das receitas resultantes dos impostos e transferências na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino;

II - As transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE;
III - As transferências do Fundo de desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, ou  

outro que o venha substituir;
IV - As transferências da Secretaria do Estado de Educação;
V - Dotações orçamentárias que lhe forem destinadas pelo Tesouro do Município;
VI - Recursos provenientes de convênios firmados pela Secretaria Municipal de Educação 

com outras entidades;
VII - Outras verbas que forem destinadas a área de Educação.
Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal de Educação serão obrigatoriamente 

depositados em banco oficial, em conta bancária específica do Fundo Municipal de Educação.
 

SEÇÃO II 
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE

Art.5º. O orçamento do Fundo Municipal de Educação integrará o orçamento do Governo 
Municipal, em obediência ao princípio da unidade.

Art. 6º. O orçamento do Fundo observará, na sua elaboração e execução, os padrões e as 
normas estabelecidas na legislação pertinente.

Art.7º. O Fundo Municipal de Educação terá prestação de contas própria, que obedecerá 
às normas da contabilidade do Município.

§ 1º A contabilidade emitirá relatórios de gestão, entendidos como balancetes de receita 
e de despesa do Fundo Municipal de Educação e relação dos    pagamentos, transferências  ou 
qualquer outra movimentação efetuadas com recursos do Fundo.

§ 2º As demonstrações e os relatórios gerados pela contabilidade do Fundo Municipal de 
Educação passarão a integrar a contabilidade geral do Município. 

SEÇÃO III 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DAS DESPESAS

Art. 8º. Os recursos do Fundo Municipal de Educação serão aplicados em:
I - Programas  e projetos de  melhoria da  qualidade de  ensino e aumento  do nível de  

escolaridade da população;
II - Democratização da gestão da educação pública;
III - Nos programas e projetos mencionados no art. 1º desta lei.
Art. 9º. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária.
 Parágrafo único. Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias poderão ser 

utilizados os créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados por Lei e abertos por 
Decreto do Poder Executivo Municipal.

Capítulo IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. O Fundo Municipal de Educação terá vigência ilimitada.
Art. 11. O Secretário Municipal de Educação editará os atos necessários ao cumprimento 

das disposições contidas nesta Lei.
Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente Lei, 

mediante Decreto.
Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Setembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

LEI Nº 4173/2018
“Denomina logradouro público como Travessa Waldemar Cecília - Mandi, conforme especifica”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica denominada “Travessa Waldemar Cecília - Mandi” a Travessa localizada ao 
final da Rua José Modesto da Silva, no Bairro Ribeirão do Meio/Salone, conforme mapa em anexo.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Setembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 4174/2018
“Disciplina o plantio, supressão e a poda de vegetação de porte arbóreo isolado 

existente no Município de Socorro e dá outras providências.”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Lei tem como objetivo incentivar, promover, preservar e defender a qualida-
de de vida do meio ambiente, instituindo normas para disciplinar o plantio, a supressão e a poda, 
existente no Município.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei considera-se:
I - Bem de interesse comum do poder público e da sociedade: a vegetação de porte 

arbóreo existente ou que venha a existir no território do Município, tanto de domínio público 
como privado, além das mudas de árvores plantadas nos logradouros.

II - Vegetação de porte arbóreo: aquela constituída por espécimes vegetais lenhosos, 
com diâmetro do caule a altura do peito - DAP superior a 0,05m (cinco centímetros).

III - Áreas verdes urbanas: é o conjunto de áreas intra-urbanas que apresentam co-
bertura vegetal, arbórea (nativa e exótica), arbustiva ou rasteira (gramíneas) e que contribuem de 
modo significativo para a qualidade de vida e o equilíbrio ambiental da cidade.

IV - Exemplares arbóreos isolados: são aqueles situados fora de fisionomias vegetais, 
cujas copas ou partes aéreas não estejam em contato entre si, destacando-se da paisagem como 
indivíduos isolados.

V - Fragmento de vegetação nativa: fisionomia com aspecto florestal formado por 
variedade biológica da fauna e flora que se relacionam entre si, podendo ser caracterizada como 
vegetação primária ou secundária, sendo esta última nos estágios pioneiro, inicial, médio e avançado 
de regeneração.

VI - Considera-se bosque ou floresta heterogênea: uma área de no mínimo 0,05ha com 
cobertura de copa (ou densidade equivalente) de mais de 10%, formada por árvores com potencial 
de atingir a altura mínima de 5 metros na maturidade in situ, podendo consistir tanto de formações 
florestais fechadas (densas), onde árvores de vários estratos cobrem uma alta proporção do 
solo, quanto de florestas abertas, fazendo parte da área florestal as que estão temporariamente 
desflorestadas como resultado da intervenção humana, como a colheita ou causas naturais, mas 
cuja reversão da floresta é esperada.

VII - Considera-se como região carente de áreas verdes aquela que possui área de projeção 
de copa inferior a 15m²/habitante (quinze metros quadrados por habitante) da área ocupada, por 
uma circunferência de raio de 2.000m (dois mil metros) em torno do local de interesse.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, considera-se Diâmetro à 
Altura do Peito - DAP - o diâmetro do caule da árvore à altura de aproximadamente 1,30m (um 
metro e trinta centímetros) do solo.

Art. 3° Serão consideradas como Área de Preservação Permanente e Reserva Legais 
aquelas definidas por Leis Federais, Estaduais e Municipais.

Parágrafo único: As Reservas Legais e Parques Ecológicos são aquelas definidas por ato 
do Poder Público.

Art. 4° A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, através 
do Departamento de Meio Ambiente, indicará as espécies arbóreas de porte pequeno, médio 
e grande a serem plantadas em domínio público, com preferência para as espécies nativas de 
ocorrência local.

Art. 5° Os projetos de instalações de equipamentos públicos ou particulares em áreas de 
domínio públicas já arborizadas, deverão compatibilizar-se com a vegetação arbórea existente, com 
o objetivo de evitar futuras podas e supressões de árvores.

Art. 6° É vedado à supressão, a derrubada, o bosqueamento ou a prática de qualquer ação 
que possa provocar dano, alteração do desenvolvimento natural ou morte de árvore existente, em 
propriedade de domínio público ou privado, sem autorização prévia da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, através do Departamento de Meio Ambiente, e 
dos Órgãos Federais e Estaduais competentes, quando couber.

Art. 7° Os parcelamentos de solo no Município deverão apresentar, para aprovação, o 
projeto de arborização com plantio e manutenção das árvores, a ser implantado as expensas do 
empreendedor, sempre se respeitando as normas de Leis específicas e decretos regulamentares, 
evitando o conflito com equipamentos urbanos.

Art. 8° Em qualquer caso de supressão irregular de vegetação em área de preservação 
permanente, a área originalmente revestida pelas formações correlatas permanecerá em regime 
de preservação permanente de forma a possibilitar sua recuperação, mediante planos de 
reflorestamento ou de regeneração natural, de acordo com orientação de técnico habilitado da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, através do Departamento 
de Meio Ambiente.

Capítulo II
DA SUPRESSÃO E PODA DE VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO

Art. 9° A supressão de vegetação de porte arbóreo, em propriedade pública ou privada, 
no território do Município, fica subordinada à autorização por escrito do Poder Executivo Munici-
pal, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, através do 
Departamento de Meio Ambiente, salvo hipóteses previstas nesta Lei.

Art. 10 Além das demais hipóteses previstas nesta Lei, a supressão ou poda de árvores só 
poderá ser autorizada nas seguintes circunstâncias:

I - Em terreno a ser edificado, quando o corte for indispensável à realização da obra;
II - Quando o estado fitossanitário da árvore justificar;
III - A árvore ou parte desta apresentar risco iminente de queda;
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IV- Nos casos em que a árvore esteja causando comprováveis danos permanentes ao pa-
trimônio público ou privado, bem como à infraestrutura do imóvel;

V - Nos casos em que a árvore constitua obstáculo fisicamente incontornável ao acesso 
de veículo;

VI - Se tratar de espécies invasoras, com propagação prejudicial comprovada.
VII - Se tratar de espécies com espinhos e princípios ativos tóxicos ou alergênicos.
Parágrafo único. Ficam dispensados de autorização municipal para supressão os indiví-

duos indicados como isentos ou com DAP inferior a 0,30 m, conforme o Anexo I. 
Art. 11 O requerimento para autorização de supressão de espécies exóticas deverá ser 

solicitado de acordo com o procedimento administrativo vigente, pelo proprietário do imóvel 
ou seu representante legal, junto ao Poder Executivo Municipal, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I - Formulário de justificativa, fornecido pela Municipalidade, devidamente preenchido; 
II - Título de propriedade do imóvel;
III - Cópia do espelho do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; 
IV - Documentos pessoais ou procuração do(s) titular(es) em favor do solicitante; e
V - Planta ou croqui do imóvel, indicando as árvores que se pretende suprimir, podar ou 

transplantar.
Art. 12 Em caso de supressão de exemplares arbóreos nativos, o interessado deverá 

apresentar, além do descrito no artigo 11 desta Lei, o levantamento detalhado de todas as árvores 
isoladas existentes na propriedade contendo as seguintes informações:

I - Identificação da(s) espécie(s) arbórea(s) contemplando o nome científico e popular; 
II - Espécies incluídas na lista ameaçadas de extinção;
III - Altura de fuste;
IV - Diâmetro na altura do peito - DAP; 
V - Quantidade de exemplares;
VI - Volume de madeira;
VII - Fotos das árvores solicitadas para corte, aerofotos ou imagens de satélite com indica-

ção das árvores propostas para supressão;
VIII - Indicação das coordenadas geográficas de cada árvore, determinadas por aparelho 

GPS;
IX - Planta planialtimétrica com localização dos exemplares arbóreos;
X - Projeto de plantio da recomposição florestal com indicação em planta das áreas que 

serão recompostas e coordenadas geográficas;
XI - Projeto de construção aprovado por esta municipalidade;
XII - ART dos trabalhos técnicos;
XIII - Outros documentos se necessário, a critério da Administração Municipal.
Art. 13 Nos terrenos onde for indispensável à supressão de árvore(s), nas hipóteses de 

construção, demolição, reconstrução ou reforma e terraplenagem, o cumprimento das exigências 
definidas nesta Lei, processar-se-ão juntamente com alvará, emitido pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, através do Departamento de Meio Ambiente.

Parágrafo único. Nos terrenos localizados em loteamentos fechados, é necessária apre-
sentação da anuência do Residencial, para as hipóteses previstas no caput deste artigo.

Art. 14 Será dispensada de obtenção de autorização para execução de poda de manuten-
ção, de formação e frutificação de árvore localizada em propriedade pública ou particular, desde 
que não haja conflito com a rede elétrica, poda excessiva ou drástica e não comprometa a vida do 
exemplar.

Parágrafo Único. Entende-se por poda excessiva ou drástica:
a) O corte de mais de 50% (cinquenta por cento) do total da massa verde da copa;
b) O corte da parte superior da copa, com eliminação da gema apical;
c) O corte de somente um lado da copa, ocasionando o desequilíbrio estrutural da árvore.
Art. 15 As hipóteses não previstas no artigo anterior serão analisadas pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, através do Departamento de Meio 
Ambiente, e havendo necessidade, será emitida autorização especial para a poda da árvore.

Art. 16 A realização de supressão, poda excessiva ou drástica de árvores, em logradouros 
públicos, só será permitida a:

I - Funcionários da Prefeitura com a devida autorização, por escrito, emitida pela 
SMADS - DMA;

II - Soldados do Corpo de Bombeiros, Defesa Civil ou Empresa de distribuição de 
energia, nas ocasiões de emergências em que haja risco iminente para a população ou patrimônio, 
tanto público como privado, independentemente de autorização.

Art. 17 O exemplar arbóreo que a poda tenha ocasionado a sua morte, em áreas particu-
lares, de forma irregular ou autorizada, deverá ser obrigatoriamente substituído pelo proprietário 
ou possuidor a qualquer título do imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias, de acordo com as normas 
de plantio estabelecidas pela SMADS.

Art. 18 A autorização para supressão de exemplares arbóreos estará vinculada ao cum-
primento do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA, expedido pelo SMADS 
- DMA, plantio compensatório, por espécies nativas da Mata Atlântica, de 0,30 metros de altura, na 
seguinte proporção:

Espécie do exemplar Compensação por exemplar

Espécies Arbóreas
Exótica 10
Nativa 25

§ 1º Os exemplares arbóreos declarados por lei ameaçados de extinção terão uma 
compensação de 50 (cinquenta) árvores plantadas para cada 1 (uma) suprimida, sempre mediante 
previa analise  técnica.

§ 2º O interessado poderá realizar contraproposta de compensação, mediante o pagamento 
do valor de 1 UFMES por unidade de muda correspondente,  valor a ser recolhido aos cofres pú-
blicos, mediante guia de recolhimento,  a arrecadação será revertida para o Fundo Municipal de 
Meio Ambiente - FUMDEMA de que trata a Lei Municipal nº 3.669, de 06 de setembro de 2012.

Art. 19 Qualquer árvore do Município poderá ser declarada imune à supressão, mediante 
análise e ato do Executivo Municipal, por motivo de sua localização, raridade, antiguidade, de seu 
interesse histórico, científico ou paisagístico, ou de sua condição porta semente.

§ 1º Qualquer interessado poderá solicitar a declaração de imunidade à supressão, através 
de pedido por escrito ao Prefeito, incluindo a localização precisa da árvore, características gerais 
relacionadas com a espécie, o porte e a justificativa para a sua proteção.

§ 2º Somente será permitida a supressão de árvore declarada imune em caso de risco iminente 
de queda, depois de esgotadas todas as formas de sua recuperação do seu estado fitossanitário.

§ 3º Para efeitos deste artigo compete a SMADS:
a) Emitir parecer conclusivo sobre viabilidade da solicitação, encaminhando ao Prefei-

to Municipal, para a decisão cabível;
b) Cadastrar e identificar, por meio de placas indicativas, as árvores declaradas imunes ao corte;
c) Dar apoio técnico à preservação dos espécimes protegidos.
Art. 20 Os casos que se enquadram na Lei Municipal n° 3850/2014, os interessados pode-

rão realizar contraproposta de compensação conforme disposto no artigo 18 parágrafo 2º.

Capítulo III
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 21 Além das penalidades previstas em Lei Federal e Estadual sobre a matéria e sem 
prejuízos das responsabilidades penal, civil e administrativa, as pessoas físicas ou jurídicas que infrin-
girem as disposições desta Lei e de seu regulamento, no tocante à supressão, poda de exemplares 
arbóreos isolados sem autorização, ficarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - Advertência e o cumprimento de TCRA, conforme disposto no artigo 18 desta Lei, 
em casos de infrações consideradas leves;

II - Multa no valor de 60 (sessenta) UFMES`s por exemplar arbóreo suprimido e o 
cumprimento do TCRA, conforme disposto no artigo 18 desta Lei;

III - Interdição do local;
IV - Apreensão do produto, instrumentos, apetrechos, equipamentos, veículos ou em-

barcações, utilizados na prática da infração;
V - Embargo;
VI - Fechamento administrativo definitivo.
Art. 22 Respondem solidariamente pela infração das normas desta Lei: 
I - O autor;
II- O mandante;
III - Quem, de qualquer modo concorra para a prática da infração;
IV - O dono do imóvel ou seu responsável legal.
Art. 23 As multas definidas no artigo 21 desta Lei serão aplicadas em dobro nos casos de 

reincidência.
Art. 24 As infrações às disposições desta Lei e de seu regulamento, a critério da autorida-

de competente, serão classificadas como leves graves e gravíssimos, levando-se em conta:
I - A natureza do dano;
II - A extensão do dano;
III - A possibilidade de recuperação ambiental;
IV - Os antecedentes do infrator; 
V - A capacidade econômica do infrator;
VI - O risco para a coletividade, para a segurança ou para a saúde pública.
Art. 25 O não cumprimento de qualquer das condições estabelecidas no TCRA de que 

trata esta Lei, implicará no cumprimento da obrigação principal e ao pagamento de multa do valor 
fixado no Termo.

Art. 26 As infrações ambientais serão apuradas em processo administrativo próprio, as-
segurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições nas Leis Federais 
e Estaduais vigentes.

Art. 27 Os autos de infração, notificações, intimações e inspeções serão lavrados pela 
autoridade municipal que a houver constatado, devendo constar obrigatória e expressamente o 
prazo para interposição, pelo infrator, de recurso administrativo.

Parágrafo Único. Os infratores serão cientificados do teor da infração e dos demais atos 
administrativos relacionados:

I - Pessoalmente ou;
II - Por correspondência postal, com aviso de recebimento - AR ou telegrama com cópia ou;
III - Por meio eletrônico ou;
IV - Por edital, caso esteja em local incerto e não sabido.

Capítulo IV
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 28 Contra os atos administrativos indicados no artigo anterior, os infratores poderão, 
apresentar defesa escrita endereçada à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel, a qual deverá ser devidamente protocolada junto ao Protocolo Geral da Prefeitura do Municí-
pio de Socorro, para apreciação e posterior julgamento, no prazo máximo de 15 dias, contados da 
data de cientificação do teor da infração, nos termos do Parágrafo único do artigo 27.

§ 1º Deverá o recorrente fazer constar os dados necessários à sua identificação, local onde 
ocorreu a infração e demais informações pertinentes.

§ 2º Deverá, ainda, apresentar, de forma sucinta, as razões e motivos justificadores do seu 
pedido de reforma da decisão.

§ 3º O recurso terá efeito suspensivo se as medidas propostas forem aceitas pelo Órgão 
Ambiental competente e quando:

I - Se tratar da primeira penalidade imposta contra o infrator; 
II - A penalidade aplicada for de natureza leve.
Art. 29 Os recursos apresentados serão julgados pelo Secretário Municipal de Meio Am-

biente e Desenvolvimento Sustentável ou quem este indicar.
Art. 30 Confirmada, total ou parcialmente, a penalidade imposta, caberá, ainda, recurso 

para o Conselho de Meio Ambiente, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
ciência desse decisório.

Art. 31 Esgotados os recursos administrativos, o infrator se obriga ao pagamento de even-
tual multa no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de notificação, sendo o valor corrigido 
pelos índices oficiais em vigor.

Parágrafo único. O não recolhimento do valor da sanção dentro do prazo determinado 
ensejará sua inscrição em dívida ativa e demais cominações legais, independentemente de outros 
procedimentos legais.

Art. 32 As multas poderão ter a sua exigibilidade suspensa, quando o infrator, por Termo 
de Compromisso de Compensação Ambiental - TCCA, assinado perante as autoridades competen-
tes, comprometer-se a interromper, corrigir e recuperar a degradação ambiental causada.

Parágrafo único. As penalidades pecuniárias poderão ser transformadas, total ou parcial-
mente, em obrigações de entrega de equipamentos, veículos ou serviços de comprovado interesse 
para a comunidade e destinados à proteção e educação ambiental.

Capítulo V
DOS PAGAMENTOS

Art. 33 As taxas referentes aos Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental con-
forme disposto no artigo 18 desta Lei será em conformidade com os seguintes dispositivos:

I – Devera ser gerado boleto com vencimento de 60 (sessenta) dias após a assinatura do TCRA.
II – Fica concedido o desconto de 20% para pagamentos efetuados até 30 dias após a 

emissão do boleto.
Art. 34 Os débitos tributários decorrentes de tributos não liquidados até o vencimento 

serão atualizados monetariamente, acrescidos de multa e juros de mora, conforme Código Tribu-
tário Municipal.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35 A receita decorrente da aplicação das penalidades previstas nesta Lei será rever-
tida para o Fundo Municipal de Meio Ambiente - FUMDEMA de que trata a Lei Municipal nº 3.669, 
de 06 de setembro de 2012.

Art. 36 Na hipótese de ocorrência de dano ou degradação à vegetação, o proprietário 
ou possuidor deverá manter isolada e interditada a área, até que seja considerada reconstituída, 
mediante laudo técnico do órgão municipal de controle ambiental.

Parágrafo Único. Na hipótese do não cumprimento do disposto neste artigo, no que 
tange à recuperação da área degradada, é facultado ao Poder Público Municipal o direito de fazê-la 
e cobrar os custos do proprietário ou possuidor do imóvel, através de taxa de serviços, incidente 
sobre o valor da recuperação sem prejuízo da aplicação das penalidades legais.

Art. 37 O Poder Executivo Municipal poderá promover, em parceria com a sociedade, 
Projetos de Educação Ambiental, visando a orientar e capacitar a população sobre o assunto, fo-
mentando a participação e o crescimento do espírito de cidadania.

Art. 38 Aplica-se, a esta Lei, no que couber, as normas previstas e vigentes nas legislações 
Federais e Estaduais relativas ao Meio Ambiente e a Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, resolver os casos omissos da presente Lei.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, em especial a Lei municipal 4166/2018.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27de setembro de 2018.
         
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos
                       

ANEXO ÚNICO
Nome Popular Nome científico Dap

Jaca Artocarpus heterophyllus 0,30m
Carambola Averrhoa carambola 0,30m
Casuarina Casuarina equisetifolia 0,30m
Laranja Citrus spp. isento
Limão Citrus spp. isento
Tangerina Citrus spp. isento
Cipreste- Português Cupressus spp. 0,30m
Cedrinho Cupressus spp. 0,30m
Cipreste de Monterei Cupressus spp. 0,30m
Cipreste-Italiano Cupressus spp. 0,30m
Nêspera Eriobotrya japonica 0,30m
Eucaliptos Eucalyptus spp. isento
Grevilha Grevillea spp 0,30m
Uva do Japão Hovenia dulcis 0,30m
Leucena Leucaena leucocephala isento
Acerola Malpighia emarginata 0,30m
Manga Mangifera indica 0,30m
Amora Morus nigra 0,30m
Abacate Persea americana isento
Pinus Pinus spp. 0,30m
Ameixa mirabolão Prunus spp. 0,30m
Ameixa européia Prunus spp. 0,30m
Pêssego Prunus spp. 0,30m
Ameixa japonesa Prunus spp. 0,30m
Romã Punica granatum 0,30m
Pinha Rollinia spp. 0,30m
Seriguela Spondias purpurua 0,30m
Jambolão Syzygium jambolanum 0,30m
Jambo Sysygium jambos 0,30m
Tuia Thuja spp 0,30m
Murta Murraya paniculata isento
Lichia Litchi chinensis 0,30m
Café Coffea arabica isento
Caqui Diospyros kaki 0,30m
Ipê de jardim Tecoma stans           isento
Mogno africano Khaya ivorensis isento
Cedro australiano Toona ciliata isento

LEI COMPLEMENTAR Nº 267/2018
“Altera dispositivos da Lei Complementar 197/2012 e dá providências correlatas”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Anexo I da Lei Complementar nº 197/2012 - Empregos em Comissão - passa a vigorar 
com as alterações dos empregos em comissão constantes do Anexo I da presente Lei Complementar.

Art. 2º - O Anexo II da Lei Complementar nº 197/2012 - Empregos Permanentes, passa a vigorar 
acrescido dos empregos permanentes constantes do constantes do Anexo II da presente Lei Complementar.

Art. 3º - O Anexo VI da Lei Complementar nº 197/2012 - Função Gratificada, passa a 
vigorar acrescido de 4 (quatro) empregos de Chefe de Equipe Operacional da GCM e 1 (um) 
emprego para Chefe da Coordenadoria de Adestramento da GCM, constantes do Anexo III da 
presente Lei Complementar.

Art. 4º - O Anexo XII da Lei Complementar nº197/2012 - Carreira da Guarda Civil Municipal, 
passa a vigorar acrescido dos empregos constantes do Anexo IV da presente Lei Complementar.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Estância de Socorro, 27 de Setembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos
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PORTARIAS .............................................................

PORTARIA Nº 8062/2018
    

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público - Auditório do Centro Administrativo 
Municipal, para a Faculdade XV de Agosto - III Congresso de Educação da Faculdade Quinze 
de Agosto”, que realizar-se à, nos dias 23 e 26 de outubro de 2018, nos termos do processo 
administrativo protocolo nº 16600/2018.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em 
que foi autorizado seu uso, respondendo as referidas empresas por quaisquer danos eventualmente 
causados ao patrimônio público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de Setembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8063/2018
“Homologação da Regularização de Vida Escolar”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e considerando-se a lacuna de disciplina ou área de estudo, de acordo 
com o disposto da Resolução Municipal nº 01/2015, RESOLVE:

Art. 1º - Homologar a regularização de vida escolar da aluna RAISSA CARDOSO 
DE MORAES, nascida em 20 de outubro de 2005, em Socorro, Estado de São Paulo, dispondo 
do artigo 8º do capitulo I, da Resolução Municipal 01/2015, para aplicação de aproveitamento de 
estudos das disciplinas ao 3º bimestre do 5º ano, já que a mesma não teve avaliação para este, 
devido ao grande número de ausências.

Art. 2º - Fica aplicada a solução presente no Art. 13 do capítulo II da referida Resolução, 
declarando que o aluno possui rendimento nos (três) outros bimestres deste ano letivo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de Setembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8064/2018
    

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público - Auditório do Centro Administrativo 
Municipal, para realização do evento Mestre Ishwarananda do Instituto Kriya Yoga São Paulo, 
com a palestra “Os Benefícios da Meditação: Como Controlar os Pensamentos” que 
realizar-se à, no dia 10 de novembro de 2018 à partir das 17h., conforme solicitação contida no 
processo administrativo nº 16.708/2018.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em 
que foi autorizado seu uso, respondendo as referidas empresas por quaisquer danos eventualmente 
causados ao patrimônio público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de Setembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8065/2018
    

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público - Auditório do Centro Administrativo 
Municipal, para realização do evento Grupo de Teatro Teames (Teatro Amador Espírita do 
Sarai - Seriço de Assistência e Recuperação ao Adulto e à Infância de Alfenas/MG - Peça 
Teatral “A Procura”, que realizar-se à, no dia 13 de outubro de 2018 à partir das 13h30, conforme 
solicitação contida no processo administrativo nº 16.706/2018.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em 
que foi autorizado seu uso, respondendo as referidas empresas por quaisquer danos eventualmente 
causados ao patrimônio público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de Setembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8066/2018
“Homologação da Regularização de Vida Escolar”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e considerando-se a lacuna de disciplina ou área de estudo, de acordo 
com o disposto da Resolução Municipal nº 01/2015, RESOLVE:

Art. 1º - Homologar a regularização de vida escolar do aluno KAUAN GONÇALVES 
ALVES, nascido em 20 de abril de 2011, em Itapira/SP, dispondo do art. 3º, do capitulo I, da Resolução 
Municipal 01/2015, para fazer adaptação de estudos no 2º bimestre do 2º ano, já que o mesmo não 
teve avaliação para este, devido a transferência sem matrícula no período entre 21/03 à 26/06/2018.

Art. 2º - Fica aplicada a solução presente no art. 12 do capítulo II da referida Resolução, 
declarando que o aluno possui pouca ou nenhuma dificuldade ao conteúdo do bimestre perdido 
neste ano letivo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de Setembro de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8067/2018
“Dispõe sobre a função gratificada para integrantes da Equipe Operacional e Chefe 

de Coordenadoria de Adestramento dos integrantes da GCM” 

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS RESOLVE:

Art. 1º - Nomear José Orlando Mucciacito – CTPS 24713 – Série 0028 – SP; José Carlos 
Barbi – CTPS 15047 – Série 0166- SP; Ednilson Aparecido Trainotti – CTPS – 25568 – Série 0081 
– SP; Anselmo de Moraes Ramos – CTPS – 072516 – Série 00107 – SP, para ocuparem o emprego 
de função gratificada de Chefe de Equipe Operacional da GCM e, Claudemir Lourenço da Silva 
– CTPS – 72562 – Série 00208 – SP, para ocupar o emprego de função gratificada de Chefe de 
Coordenadoria de Adestramento da GCM, 17% sobre o Nível II referência 25.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor no dia 1º de Outubro de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Setembro de 2018.       

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

CMDCA ....................................................................

EDITAL DA COMISSÃO ELEITORAL DO CMDCA Nº 03/2018
Divulga a Relação de Eleitores e Candidatos do Fórum de Eleição para a Escolha 

dos Membros Representantes da Sociedade Civil junto ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Socorro – CMDCA, para o Biênio 

2018/2019 e altera a data e o horário da Eleição.

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Socorro – CMDCA de 
Socorro, através de sua Comissão Eleitoral, designada pelo Decreto n° 3824/2018, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 2.863/99, e suas alterações; pelo Regimento 
Interno do CMDCA, aprovado e publicado através da Resolução CMDCA n° 007/2012, TORNA 
PÚBLICO através deste ato, a Relação de Eleitores e Candidatos credenciados e já referendados 
pela Comissão Eleitoral para participarem do Fórum de Eleição para a escolha dos membros 
representantes da Sociedade Civil junto ao CMDCA – biênio 2018/2019 e altera da data da Eleição:

Artigo 1º- RELAÇÃO DE ENTIDADES OU ORGANIZAÇÕES CANDIDATAS
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Socorro – APAE de Socorro
Corporação de Guias Mirins de Socorro
Estância Futebol Clube
Lar dom Bosco
Núcleo Assistencial Diomar Branco
Pastoral da Criança – Mitra Diocesana de Bragança Paulista 

Artigo 2º- RELAÇÃO DE ELEITORES DAS ENTIDADES OU ORGANIZAÇÕES
Alaíde Gasperi Casagrande
Alana Helena da Rocha Bonfá
Ana Cláudia Felipim Moreira
Antonia Cardoso de Oliveira
Aparecida C. Grippa dos Santos
Aparecida Lima Araújo Coghi
Cintia Ribeiro
Elaine Aparecida Martins da Silva Rodrigues
Fátima Benedita de Moraes Felippin
Márcia Anita Rostirolla
Maria da Glória Franceschetti Carrano
Maria José Preto de Godoy Russo
Maricarmem Pieroni Genghini
Simone Pereira Valsoni Barbosa
Isabel Cristina Cardoso
Luis Antonio Bovi
Angelo Rafael Borin
Lucas Henrique de Lista
Ana Dias Theodoro
Valter Artioli
Dirce Trainoti
Elizandra Bueno de Godoy
Fernanda Gaze de Souza
Maria Cristina G. Zavanela
Ana Julia Felizardo
Bruna Pereira Cabrera
Graziele Pereira da Silva
Gustavo Chiquini de Lima
Gustavo Santos Domingues
Jhonathan Magon de Faria
João Vitor Faria Silva
Kaique Machado Ceconello
Karen Alana Maziero
Larissa Borin
Leticia Domingues Leme
Regina Franco Bueno
Scarlat Miriele da Silva Almeida
Veronica Ap. da Costa
Victor Boneti Pegoraro
Victoria Cristina A. de Oliveira
Ronaldo Miranda da Silva
Walter de Oliveira
Cassia E. L. Fratini
Luciola B. de Oliveira
Sabrina Bueno Stracci
Iliria de Marco Montanheiro
Maria da Graça Machado Silveira
Marta Angelica da Silveira Leite
Helenice Estevam Macedo de Jesus
Yvelise Maria C. Marcolino Lemos
Marcela da Conceição Ribeiro Sgubin
Elza Conceição de Oliveira
Nanci da Costa Sobral da Silva
Maria Lia da Silva Pereira de Godoi
Giovana Munarão Gozzi
Conceição Aparecida Manias

Artigo 3º- Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno do CMDCA e ao 
Edital CMDCA nº 02/2018, o prazo para interposição de recursos contra o credenciamento de 
algum eleitor ou candidato será de 05 (Cinco) dias corridos, considerando a data da postagem 
ou protocolo, em documento escrito, dirigido ao Plenário do CMDCA, onde constem os dados 
pessoais do recorrente, as razões do recurso e eventuais provas contra o credenciamento de 
eleitores ou candidatos. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social, situada na Rua Barão de Ibitinga nº 593, Centro, Socorro/SP, Tel. (19) 
3855-2316 / 3895-5503.

Artigo 4º - Fica também  alterada a data e o horário da Eleição do CMDCA de Socorro 
para eleger os membros da Sociedade Civil para o dia 05 de Outubro de 2018- sexta-feira, no 
período das 9h30 as 16h30 no Centro de Referencia de Assistencial Social – CRAS de Socorro, 
localizado a Rua João Leonardelli, nº 593, Centro, Socorro/SP.

Socorro, 26 de Setembro de 2018.

CRISTIANE LAGES DIANE
Presidente da Comissão Eleitoral do CMDCA
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LICITAÇÃO .............................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2018
Registro de preços para Aquisição de MATERIAIS HOSPITALARES “CURATIVOS ESPECIAIS”, para 
uso em pacientes com processos de cicatrização de feridas, atendidos nas unidades de Saúde 
deste Município, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo 
II – Termo de Referência.

PROCESSO Nº 046/2018/PMES - PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2018

ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI - ME
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

     01 200 unidade

Creme Barreira - Produto Lipolifico (Repele 
A Agua), Que Proporcione Proteção, Maciez 
E Restaure O Ph Da Pele. Proprio Para Pele 
Ressecada Ou Irritada Pelas Secreções De 
Incontinencias E Estomia. Possui Ação Mecanica 
De Formação De Barreira, Impedindo O Acesso 
Da Água No Local Protegido Pelo Mesmo. 
Composto Por Oleo Mineral, Parafina Liquida, 
Petrolato, Cera Micro Cristalin, Oleato De 
Glicerol, Alcool De Lanolina, Ácido Cítrico, 
Citrato De Magnesio, Ciclometicona, Glicerina, 
Metilparabeno, Propilparabeno, Propilenoglicol. 
Tubos De 60 Ml Cada.

Comdeel 
Creme 
Barreira 

Coloplast
R$ 40,00

CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

02 180 caixa

Bandagem Elástica, Flexível, De Gaze 
Branca Com 14% De Poliéster, 6% 
Algodão, Impregnada Com Pasta Não 
Solidificável Com 25% De Óxido 
De Zinco, 5% De Óleo De Rícino, 
15% De Petrolato, 20% De Glicerol 
E 15% De Água, Na Medida 10,16 
Cm X 9,14  Metros. Será Exigido Do 
Licitante Vencedor O Laudo Do IPT 
Comprovando as Porcentagens dos 
Componentes da Fórmula.Classe de 
Risco III.Caixa Com 12 Unidades

FLEXI-DRESS/ 
CONVATEC R$ 686,10

03 600 unidade

Hidrogel Com Ácido Bórico: Gel 
Hidratante Não Estéril, Composto 
Por Ácido Bórico, Alginato De Cálcio 
E Sódio, Hidantoína, Água Purificada, 
Propilenoglicol, Carbômero 940, 
Trietanolamina, Sorbato De Potássio E 
Carboximetilcelulose Sódica. Tubo De 
85 Gs.

SAF-GEL/ 
CONVATEC R$ 57,17

04 1000 unidade

Curativo De Hidrocolóide Com 
Espuma De Poliuretano Com Espessura 
Homogênea. O Curativo É Estéril E 
Composto Por Uma Camada Interna 
Com 3 Hidrocolóides (Gelatina, Pectina 
E Cmc Sódica) , Poliisobutileno  E 
Polímeros Elastoméricos Adicionados 
À Fórmula Para Controle Da Formação 
Do Gel. Com Uma Camada Externa 
De Espuma De Poliuretano Que 
Oferece Uma Barreira Bacteriana/Viral  
Comprovada e Espessura  de 2,5 Mm A 
3 Mm Comprovada Com Laudo Técnico 
Creditado Pelo Inmetro. Medida 10 Cm 
X 10 Cm.

DUODERM CGF/ 
CONVATEC R$ 25,00

05 2000 unidade

Curativo De Alta Absorção, 
Estéril, Recortavel, Composto 
Por Dupla Camada De Fibras De 
Carboximetilcelulose Sódica Unidas 
Por Fio De Celulose Regenerada, Sem 
Associações De Alginato De Cálcio 
Ou Espuma De Poliuretano, Com 
Absorção Local E Vertical E Com 
Prata Iônica Dispersada de Forma 
Homogênea e Aprimorado com Ácido 
Etilenodiamino Tetra-Acético, Cloreto 
De Benzetônio. Tamanho 15 X 15Cm. 
Embalagem Integra, Apropriada Ao 
Metodo De Esterilização, que Garanta 
a Esterilidade do Produto e Permita a 
Abertura Asseptica, Numero de Lote, 
Prazo de Validade de No Mínimo de 01 
Ano e Registro no Ministerio da Saude 
e Anvisa.

AQUACEL 
EXTRA AG+/ 
CONVATEC

R$ 170,00

06 200 unidade
Pasta Hidroativa Feito Em Gelatina, 
Pectina e Carboximetilcelulose-Sódica 
em Veículo a Base de Óleo Mineral. 
Embalagem Com Tubo De 30gr.

DUODERM 
PASTA/ 

CONVATEC
R$ 80,00

07 225 unidade

Bandagem de Alta Compressão de 
Camada Única de Cor Branca e Sem 
Grampos Com Marcação Interna 
em Retangulos para Graduação De 
Compressão Em Até 40mmhg, e Linha 
Central para Sobreposição da Borda em 
50%, lavável até 20 vezes com Medida 
10cmx3m. Embalada Individualmente.

SUREPRESS/ 
CONVATEC R$ 105,00

08 400 unidade

Placa de Alginato De Cálcio e Sódio 
de Alta Absorção, Derivado de Algas 
Marinhas, 240g Por M² Composto por 
Duas Moléculas De Ácido Gulurorônico 
para Cada Ácido Manurônico. 
Capacidade De Absorção 40g/1g De 
Placa. Medida De 10cmx10cm.

KOLTOSTAT/ 
CONVATEC R$ 43,45

09 300 unidade

Barreira Protetora de Pele em Spray, 
Composta Por Siloxanos e Sílica 
Trilaminada (100% Silicone), de Uso 
Tópico que Não Deixa Resíduos, 
Permitindo Imediata Aplicação de 
Adesivos. Não Contém Corantes Ou 
Fragrância. Não Estéril. Frascos 28ml.

SENSI-CARE 
BARREIRA/ 
CONVATEC

R$ 130,00

10 300 unidade

Curativo Adesivo Estéril De Hidrofriba 
De Carboximetilcelulose Sódica, 
Silicone E Espuma, Constituído Por 
Uma Camada Externa Impermeável De 
Filme De Poliuretano Com Barreira 
Viral E Bacteriana Que Controla A 
Trasmissão Do Vapor Úmido Do 
Exsudato Absorvido Pelo Curativo E 
Uma Almofada Central Com Várias 
Camadas Absorventes. A Almofada 
Central Absorvente É Composta 
Por Uma Camada De Espuma De 
Pliuretano, E A Camada Em Contato 
Com O Leito Da Ferida De Hidrofibra 
E Fibras Alinhadas Verticalmente De 
Modo Que Não Transifram O Exsudato 
Horizontalmente Pela Fibra, Capaz 
De Reter O Exsudato Impedindo O 
Seu Retorno Ao Leito Da Ferida. Sem 
Adição De Alginato De Calcio. Tamanho 
12,5cmx12,5cm.

AQUACEL 
FOAM ADESIVO/ 

CONVATEC
R$ 115,00

FABRÍCIO DE RAMOS & CIA LTDA. - EPP

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

11 300 unidade
Atadura De Gaze Rayon De 
7,5cmx5metros -  Em Tecido 100% 
Reyon, Não Estéril, Uso Único.

POLARFIX 
REGISTRO: 
8003400025

R$ 14,00

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira 
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira 

EXTRATO TRIMESTRAL SETEMBRO DE 2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2018 - PROCESSO 045/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2018 - Extrato 1ª Publicação 
Trimestral de Registro de preços de locação e operação de som e iluminação, para 
atender a demanda de eventos do Município, pelo período de 12 meses, conforme 
especificações constantes no Projeto Básico – Anexo II do edital. Socorro, 27 de 
setembro de 2018.

ROSIELLI PEDROSO FORTUNATO MEI

Lote  Item Quant. Unid. Especificação/ Conforme Projeto 
Básico 

Preço 
unitário 
máximo

Preço total 
máximo 

01

01 10 Diária Som e iluminação tipo A – conforme 
Projeto Básico R$ 2.081,50 R$ 20.815,00

02 30 Diária Som e iluminação tipo B  – conforme 
Projeto Básico R$ 2.972,60 R$ 89.178,00

03 60 Diária Som e iluminação tipo C – conforme 
Projeto Básico R$ 2.369,00 R$ 142.140,00

04 90 Diária Som e iluminação tipo D – conforme 
Projeto Básico R$ 1,020,90 R$ 91.881,00

05 80 Diária Som tipo E – conforme Projeto Básico R$ 455,95 R$ 36.476,00

06 50 Diária Som tipo F (Som de Rua) – conforme 
Projeto Básico R$ 990,20 R$ 49.510,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 430.000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018 - PROCESSO Nº 032/2018/PMES - 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2018 - Extrato 1ª 
Publicação Trimestral de Registro de preços para Aquisição de brita graduada simples, 
emulsão betuminosa impermeabilizante – CM30, emulsão betuminosa ligante – RR1C, 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente – Faixa C, Concreto Usinado Consumo 
250kg cimento/m³ e locação de equipamentos: vibroacabadora de asfalto sobre esteira 
Capacidade 300ton/hora, rolo compactador de pneus, rolo compactador vibratório 
de um cilindro 7 ton., motoniveladora, pá carregadeira de pneus, rolo compactador 
vibratório de um cilindro pé de carneiro 7,5ton., caminhão pipa, caminhão basculante 
capacidade de 10 m³, extrusora de guia-perfil 450mm e caminhão espargiador, pelo 
período de 12 meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência – 
Anexo II do edital. Socorro, 27 de setembro de 2018.

CONSTRUTORA SIMOSO LTDA

    ITEM Qtde. Unid Descrição Mínima Valor Unitário Valor Total 

01 27.456 ton brita graduada simples R$ 43,80 R$ 1.202.572,80

04 9.216 ton concreto betuminoso usinado quente – 
CBUQ – Faixa C R$ 315,00 R$ 2.903.040,00

05 300 m³ Concreto Usinado Consumo 250 kg 
cimento/m³ R$ 312,00 R$ 93.600,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2017 - PROCESSO Nº 027/2017/PMES - 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2017 - Extrato 3ª 
Publicação Trimestral de Registro de preços para aquisição de Luminárias, projetores, 
pontos de luz, reles foto eletrônico e controladores com tecnologia led, para 
iluminação de logradouros e vias públicas, conforme especificações constantes no 
Anexo II – Projeto Básico. Socorro, 27 de setembro de 2018.

TECNOWATT ILUMINAÇÃO LTDA

ITEM licitação 
diferenciada QUANT.DESCRIÇÃO Valor 

Unitário 

1 cota principal 225

Luminárias para iluminação de vias públicas, composta por 
diodos emissores de luz (Led) brancos de alto brilho e alta 
potência com tensão de alimentação universal (90~305Vac – 
50/60Hz), possui driver (dispositivo de controle eletrônico 
dos leds) incorporado ao corpo da luminária. Conforme 
especificações constantes no Projeto Básico.

R$ 1.970,00

2 cota principal 150

Luminárias para iluminação de vias públicas, composta por 
diodos emissores de luz (Led) brancos de alto brilho e alta 
potência com tensão de alimentação universal (90~305Vac – 
50/60Hz), possui driver (dispositivo de controle eletrônico 
dos leds) incorporado ao corpo da luminária. Conforme 
especificações constantes no Projeto Básico.

R$ 1.900,00

7 cota principal 38

projetores embutido em piso com formato circular para 
iluminação arquitetônica, árvores, fachadas e monumentos, 
composto por corpo em alumínio e aro em aço inoxidável 
montado com diodos emissores de luz (Led) brancos de 
alto brilho e alta potência com tensão de alimentação 
220Vac – 50/60Hz), possui driver (dispositivo de controle 
eletrônico dos leds) incorporado ao corpo do projetor. 
Conforme especificações constantes no Projeto Básico.

R$ 3.727,00

8 cota principal 53

PONTO DE LUZ DUPLO COLONIAL  LED  80 SL  com 
altura útil de 4,0 metros formado por coluna telecônica reta 
flangeada para fixação ao solo por meio de 04 chumbadores, 
construído com tubos de seção circular em aço ABNT 
1010/20, segundo norma ABNT de perfis tubulares NBR 
8261/83 em diversos diâmetros, sendo o diâmetro do pé 
da coluna de 76,2 e no topo de 60,32 milímetros e cujas 
extremidades dos segmentos são convenientemente 
conificadas para não permitir cobre-junta e soldados 
pelo processo MIG, segundo norma de solda ANSI/AWS 
A5.18. Sem janela de inspeção. Conforme especificações 
constantes no Projeto Básico.

R$ 10.384,00

9 cota principal 45

PONTOS DE LUZ SIMPLES COLONIAL  LED  80 SL com 
altura útil de 4,0 metros formado por coluna telecônica reta 
flangeada para fixação ao solo por meio de 04 chumbadores, 
construído com tubos de seção circular em aço ABNT 
1010/20, segundo norma ABNT de perfis tubulares NBR 
8261/83 em diversos diâmetros, sendo o diâmetro do pé 
da coluna de 76,2 e no topo de 60,32 milímetros e cujas 
extremidades dos segmentos são convenientemente 
conificadas para não permitir cobre-junta e soldados 
pelo processo MIG, segundo norma de solda ANSI/AWS 
A5.18. Sem janela de inspeção. Conforme especificações 
constantes no Projeto Básico.

R$ 5.635,00

10 cota principal 75

PONTOS DE LUZ SIMPLES  CONTEMPORÂNEO  
LED  80 SL com altura útil de 4,0 metros formado por 
coluna  reta flangeada para fixação ao solo por meio de 
04 chumbadores, construído com tubo de seção circular 
em aço ABNT 1010/20, segundo norma ABNT de perfis 
tubulares NBR 8261/83 em diversos diâmetros, sendo 
o diâmetro da coluna de 76,2 e no topo com encaixe de 
60,32 milímetros. Sem janela de inspeção.Flange em chapa 
de aço carbono liga 1010/20 segundo norma da ABNT de 
chapas grossas NBR 6648/84 com 200 mm de lado com 
espessura de 3/8” tendo ao centro um furo com diâmetro 
de 78 mm para enfiação e 04 furos oblongos periféricos  
com dimensões de 16x32 mm para receber as pontas 
rosqueadas dos chumbadores. Conforme especificações 
constantes no Projeto Básico.

R$ 5.140,00

11 cota principal 75

Luminária LED decorativa, composta por diodos emissores 
de luz (Led) brancos de alto brilho e alta potência com 
tensão de alimentação universal (176 a 305Vac – 50/60Hz), 
deverá possuir driver (dispositivo de controle eletrônico 
dos leds) incorporado ao corpo da luminária. Difusor em 
acrílico transparente de elevada resistência à impactos, IK08. 
Conforme especificações constantes no Projeto Básico.

R$ 4.550,00

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira 
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                                 
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FAZENDA ................................................................

FISCALIZAÇÃO E POSTURA ..............................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Vimos por meio deste, convocar os interessados em ser permissionário de taxi(transporte 

público individual), em Socorro-SP, em consonância a Lei 2981/2002. Os interessados serão 
chamados por ordem de efetivação de requerimento junto ao Protocolo Municipal no Centro 
Administrativo. Os mesmos serão aprovados e homologados por Decreto, após análise dos 
documentos necessários. A permissão para exploração de serviço de transporte de passageiros, 
através de táxi, somente será outorgada a pessoa física, motorista profissional autônomo, 
previamente inscrito no Cadastro Municipal de Transporte – CMT e que deverá:

I- Residir no Município de Socorro há mais de 2 (dois) anos;
II- Ser proprietário de veículo;
III-Possuir Carteira Nacional de Habilitação;
IV-Estar inscrito como contribuinte do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – 

ISSQN na Prefeitura de Socorro;
V- Estar inscrito como contribuinte autônomo na Instituição Nacional de Previdência Social;
VI - Não possuir outra permissão;
VII - Apresentar atestado de antecedentes do prontuário expedido pela CIRETRAN;
VIII - Apresentar comprovante de tempo de serviço:
1) Como permissionário;
2) Como condutor de táxi (empregado ou auxiliar).
IX - Comprovar responsabilidade familiar, em razão de seus dependentes;
X - Apresentar atestado de antecedentes criminais expedido a menos de 30 (trinta) dias;
XI – Apresentar atestado ou declaração de idoneidade moral;
XII – Apresentar cópia reprográfica (xerox) do CPF/MF, título de eleitor, cédula de 

identidade e do pagamento do ISSQN.

Marcelo Mantovani Fratini
Diretor Departamento de Fiscalização e Postura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Fiscalização e Posturas, vem por meio deste, convocar os permissionários 
de taxi que estão regulares em relação à Lei 2981/2002 e 3894/2015, a demonstrar interesse em 
receber uma ferramenta de chamada inteligente de corrida de taxi. O aplicativo será oferecido 
neste momento de forma gratuita pela administração municipal. O suporte técnico será pelo 
Departamento de Fiscalização e Posturas. Os interessados deverão entrar com requerimento 
junto ao Protocolo Municipal no Centro Administrativo até dia 05 de Outubro de 2018. 

Marcelo Mantovani Fratini
Diretor Departamento de Fiscalização e Postura
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CÂMARA MUNICIPAL ...........................................

Sessão Ordinária de 24 de setembro de 2018 
Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, 
José Paschoalotto, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria, Marcos 
Alexandre Conti e Tomás D’Aquino Frattini.

ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação

Emenda n.º 01/2018 ao Projeto de Lei n.º 40/2018 das Comissões de Justiça e Redação, 
de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor e de Obras, Serviços Públicos, 
Desenvolvimento Urbano e Rural: altera o art. 1.º consignando que o projeto “Disciplina o 
plantio, supressão e a poda de vegetação de porte arbóreo isolada no Município de Socorro e dá 
outras providências. 

Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade
Em primeira discussão e votação

Projeto de Lei Complementar n.º 08/2018 do senhor Prefeito: altera dispositivos da Lei 
Complementar n.º 197/2002 e dá providências correlatas: aprovado em votação nominal por sete 
votos favoráveis com a abstenção da vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida;
Projeto de Lei n.º 36/2018 do senhor Prefeito: dispõe sobre “instituição do Fundo Municipal 
de Educação – FME e dá outras providências”. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 39/2018 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro 
público como Rua Travessa Waldemar Cecília - Mandi.  Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade;
Projeto de Lei n.º 40/2018 do senhor Prefeito: disciplina o plantio, supressão e a poda de 
vegetação de porte arbóreo isolada existente no município de Socorro e dá outras providências. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

Sessão Extraordinária de 24 de setembro de 2018 
Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, 
José Paschoalotto, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria, Marcos 
Alexandre Conti e Tomás D’Aquino Frattini.

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei Complementar n.º 08/2018 do senhor Prefeito: altera dispositivos da Lei 
Complementar n.º 197/2002 e dá providências correlatas: aprovado em votação nominal por sete 
votos favoráveis com a abstenção da vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida;
Projeto de Lei n.º 36/2018 do senhor Prefeito: dispõe sobre “instituição do Fundo Municipal 
de Educação – FME e dá outras providências”. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 39/2018 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro 
público como Rua Travessa Waldemar Cecília - Mandi.  Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade;
Projeto de Lei n.º 40/2018 do senhor Prefeito: disciplina o plantio, supressão e a poda de 
vegetação de porte arbóreo isolada existente no município de Socorro e dá outras providências. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

CONVOCAÇÃO SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 1.º.10.2018 – segunda-feira – às 20h

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as próximas 
sessões, que se realizarão no próximo dia 1.º de outubro de 2018, segunda-feira, a partir das 20h, 
será transmitida ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet pelos sites 
www.radiosocorro.com.br e www.camarasocorro.sp.gov.br.  

Lauro Aparecido de Toledo – Presidente da Câmara

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
(Artigos 54 e 55 da LC 101/00) 

 
 

MUNICÍPIO DE SOCORRO 
 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

2º QUADRIMESTRE DE 2018 
 
I – COMPARATIVOS:                                                                                       Valores expressos em  R$ 
 EXERCÍCIO ANTERIOR 2º QUADRIMESTRE 
Receita Corrente Líquida 90.081.135,86 96.537.333,03 
 R$ % R$ % 
Despesas Totais com Pessoal 1.671.603,88 1,86 1.697.420,80 1,76 
Limite Prudencial 95% (§U,art.22)   5.502.627,98 5,70 
Limite Legal (art. 20) 4.799.075,95 5,33 5.792.239,98 6,00 
Excesso a Regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00 
 
II – INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR (caso ultrapasse os limites acima): 
 
 
 
 
 
III- DEMONSTRATIVOS: 
Disponibilidade Financeira em 31/12 R$  Inscrição de Restos a Pagar R$ 
Caixa 0,00  Processados 0,00 
Bancos – C/Movimento 0,00  Não Processados 0,00 
Bancos – C/Vinculadas 0,00  Total da Inscrição: 0,00 
Aplicações Financeiras 0,00    
Subtotal 0,00    
(-) Deduções:     
Valores compromissados a pagar até 31/12 0,00    
Total das Disponibilidades 0,00    
 
Socorro, 25 de setembro de 2018 
 
 
 
_______________________              ______________________           __________________ 
Lauro Aparecido de Toledo                              Enio Felicio                     Márcio das Neves Prata 
Presidente da Câmara Municipal                         Contabilista CRC 1SP107174/O-8              Resp. Controle Interno        
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CREAS organiza atividades para celebrar 
a Semana do Idoso

O CREAS (Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social), jun-
tamente com colaboradores do Centro 
de Convivência do Idoso, realiza entre 
os dias 26 de setembro e 4 de outubro 
a Semana do Idoso, período que celebra 
a aprovação do Estatuto do Idoso ocor-
rida em 1º de outubro de 2003.

As comemorações com os frequen-
tadores do Centro do Idoso iniciam 
com um almoço no Restaurante do 
Vigário, nesta quarta-feira (26).

Amanhã, às 14h, os participantes do 
projeto Bem Viver Melhor Idade, junto 
aos professores Marcelo Golo, Fernan-
do Teixeira e Elder Oliveira, realizam 
uma aula especial no Ginásio Municipal 
de Esportes, unindo todos os grupos 
de ginástica. Na sequência, será servido 
café da tarde aos participantes.

Para o mesmo dia, o CREAS orga-
nizou um baile da Terceira Idade que 

terá show ao vivo do cantor Xavier, no 
Centro de Convivência do Idoso.

Já na sexta-feira (28), o espaço reú-
ne seus frequentadores para celebrar 
os aniversariantes do mês.

As atividades são retomadas na se-
gunda-feira (1), em uma palestra com a 
psicóloga Luciana Godoi. Na terça, os 
frequentadores do Centro do Idoso 
assistem a uma palestra sobre saúde 
bucal e, em seguida, recebem a visita 
dos jovens do Rotary Club para um 
café da tarde entre gerações.

Na quarta-feira (3), será realizado 
um passeio de trenzinho pela cidade, 
levando os idosos até alguns dos prin-
cipais pontos turísticos de Socorro.

As atividades da Semana do Idoso 
se encerram na quinta-feira (4), em um 
passeio no Hotel-Fazenda Portal do 
Sol, onde será servido café da tarde ao 
final da visita.

Defesa Civil orienta moradores em áreas 
onde há risco de enchentes e deslizamentos

Com a chegada da primavera e a 
proximidade do início do período de 
chuvas, a Defesa Civil de Socorro ini-
ciou as visitas em áreas onde há risco 
de enchentes ou deslizamentos para 
orientar os moradores. As primeiras 
vistorias foram realizadas na manhã de 
quarta-feira (26), em residências dos 
bairros São Bento e Jardim Santa Cruz.

Após estudo realizado em 2014, 
o Instituto de Pesquisas Tecnológicas 
(IPT), órgão vinculado ao Governo de 
São Paulo, apontou a existência de nove 
áreas com riscos de deslizamentos ou 
enchentes em Socorro. Todo ano, as re-
sidências situadas nessas áreas são ins-
pecionadas, e os moradores recebem 
orientações de como se prevenir e agir 
em cada ocorrência.

Os panfletos entregues pela Defesa 
Civil indicam ações que reduzem princi-
palmente o risco de deslizamentos, como 
plantio de grama e capim nas encostas do 
terreno, para penetração das raízes no 
solo, que o tornam mais firme. Por outro 
lado, árvores grandes devem ser evitadas, 
pois acumulam muita água no solo, contri-
buindo para o deslizamento.

Escoar corretamente as águas de 
pias, tanques e chuveiros, assim como 
evitar a contaminação do solo devido 
ao descarte incorreto de lixo, também 

são boas dicas. Antes de construir, de-
ve-se observar uma distância segura de 
encostas e terrenos baixos ou próxi-
mos de rios e ribeirões.

“O acelerado processo de urba-
nização, causado pelo crescimento 
natural da população e também pelo 
êxodo rural, causou a concentração de 
pessoas e atividades nos centros urba-
nos sem o planejamento necessário”, 
explica a chefe do serviço municipal de 
Meio Ambiente, Giulia Defendi.

De acordo com o coordenador da 
Defesa Civil de Socorro, Lourenço do 
Prado, as enchentes ocorrem princi-
palmente devido à ocupação em áreas 
de várzea, enquanto os deslizamentos 
são ocasionados por padrões falhos de 
ocupação (habitações que executam 
cortes e aterros instáveis), infraestru-
tura precária e vulnerabilidade das edi-
ficações, muitas vezes construídas sem 
qualquer planejamento.

Chuvas intensas e prolongadas, aci-
ma das médias esperadas, também são 
fatores relevantes.

A Defesa Civil e a Secretaria de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável vão continuar visitando as 
áreas de risco para inspecionar as re-
sidências e orientar os moradores, nos 
próximos meses.

Socorro se destaca no 58º Festival 
Revelando São Paulo

O município de Socorro novamen-
te participou do Festival Revelando 
São Paulo, em sua 58ª edição, entre os 
dias 19 e 23 de setembro, no Parque 
Municipal Vila Guilherme, zona norte 
da capital paulista. Trata-se do maior 
evento de exposição da cultura tradi-
cional de municípios em todo o país.

A cidade foi representada em um 
estande do Circuito das Águas Paulis-
ta, e obteve destaque com os diversos 
destinos turísticos apresentados, além 
da venda de produtos locais, como 
pães, doces, geleias e o famoso café 
gourmet, em uma área exclusiva mon-
tada pelo núcleo de turismo rural.

No estande, também havia espaço para 
exposição de artesanatos criados por artis-
tas socorrenses, com referências à congada.

A Orquestra de Viola Caipira “Mo-
rena da Fronteira” e o Grupo de Viola 
Caipira e Catira “Terra Batida” se apre-
sentaram ao longo do festival, ressal-
tando as tradições de Socorro.

O secretário municipal de Turis-
mo, Acácio Zavanella, enalteceu mais 
uma participação da cidade no evento: 
“Todo ano conseguimos alcançar no-
vos públicos, levando o nome, a cultura 
e as belezas de Socorro cada vez mais 
longe, atraindo, assim, mais turistas 
para nosso município”.

Empreendedores chilenos visitam Socorro 
para conhecer modelo de acessibilidade

Um grupo de empreendedores do 
Chile visitou nesta quinta-feira (27) a 
cidade de Socorro, passando pelo Gabi-
nete da Prefeitura e por equipamentos 
turísticos do município. De acordo com 
os visitantes, a viagem visa a conhecer o 
modelo de acessibilidade da cidade, que 
é destaque nacional e internacional.

O grupo é formado por autônomos 
de diversos segmentos do turismo, tais 
como gastronomia, exploração náutica, 
hospedagem, atividades de aventura e 
turismo rural, dentre outros. A viagem 
é uma parceria com o governo chileno 
para aprimorar o atendimento no se-
tor, sobretudo em acessibilidade.

Os empreendedores são de seis 
comunas situadas na região de Ñuble, 
a 450 km ao sul da capital Santiago. De 
acordo com o guia do grupo, Paulo Ro-

vedy, a região é bastante favorecida por 
belas paisagens, fator que se assemelha 
aos municípios que pertencem ao Cir-
cuito das Águas Paulista.

O prefeito André Bozola os rece-
beu e conversou com cada integrante 
da comitiva. A cada nova informação, 
comentou ações que já estão em cur-
so ou que deseja colocar em prática 
em Socorro.

“Vocês estão de parabéns pelo tra-
balho realizado. Acredito que todos 
nós vamos aprender com essa troca 
de experiências. Espero que gostem da 
nossa cidade”, disse aos visitantes.

A coordenadora municipal de Turismo, 
Deise Formagio, e o secretário da pasta, 
Acácio Zavanella, levaram os empreende-
dores para conhecer algumas das princi-
pais atrações turísticas de Socorro.


